
Simplicidade - Adequação - Informalidade - Oralidade - Absoluta economia processual

Meio Alternativo de Resolução de Conflitos

Os Julgados de Paz são Tribunais

Com características especiais, competentes para resolver causas
de valor reduzido de natureza cível, excluindo as que envolvam
matérias de Direito de Família, Direito das Sucessões e Contrato de
Trabalho, de forma rápida e custos reduzidos.

Os Julgados de Paz são Tribunais Extrajudiciais

Constituem um sistema de Justiça com séculos de experiência
e umas dezenas de anos de ocaso, até que as revisões
constitucionais de 1989 e de 1997  deram as actuais redacções,
respectivamente, ao n.º 4 do art.º 202.º e ao n.º 2 do art.º 209.º
da Constituição da República.

JULGADOS DE PAZ CRIADOS:
- Coimbra - Lisboa - Miranda do Corvo - Porto - Vila Nova de Gaia
- Vila Nova de Poiares - Santa Maria da Feira - Seixal - Sintra - Terras de Bouro - Trofa
- Agrupamento dos Concelhos de Aguiar da Beira (sede) e Trancoso
- Agrupamento dos Concelhos de Cantanhede (sede), Mira e  Montemor-o-Velho
- Agrupamento dos Concelhos de Oliveira do Bairro (sede), Águeda, Anadia e Mealhada
- Agrupamento dos Concelhos de Santa Marta de Penaguião (sede), Alijó, Murça, Peso da Régua, Sabrosa e Vila Real
- Agrupamento dos Concelhos de Tarouca (sede), Armamar, Castro Daire, Lamego, Moimenta da Beira e Resende

Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz, Rua Augusta n.º 118 – 4º Andar, 1100 – 054 LISBOA
Tel. 21 340 40 30 / Fax. 21 340 40 39,

E-mail: conselho.acompanhamento@julgadosdepaz.mj.pt  Home Page: www.conselhodosjulgadosdepaz.com.pt
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